
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE PREVIDÊNCIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, INFÂNCIA,
ADOLESCÊNCIA E FAMÍLIA 

SUBSTITUTIVO ADOTADO AO PROJETO DE LEI Nº 2.691, DE 2021
(PL Nº 2.757, DE 2021)

Altera os arts. 48 e 55 da Lei nº 8.213, de
24  de  julho  de  1991,  para  dispor  sobre  a
contagem  do  tempo  dedicado  ao  cuidado
materno e a fim de considerar, para efeito de
concessão de aposentadoria no Regime Geral
de  Previdência  Social,  o  período  em  que  a
segurada  tenha  recebido  salário-maternidade
como tempo de contribuição.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a contagem do tempo dedicado ao

cuidado  materno  e  considera,  para  efeito  de  concessão  de  aposentadoria  no

Regime  Geral  de  Previdência  Social,  o  período  em  que  a  segurada  tenha

recebido salário-maternidade como tempo de contribuição.

Art. 2º Os arts. 48 e 55 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991,

passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 48. ............................................................................................

..........................................................................................................

§  5º  Observado  o  disposto  no  §  6º  deste  artigo,  poderá  ser
concedida aposentadoria  por  idade,  no valor  de 1  (um) salário
mínimo, à segurada que comprove ter filhos ou equiparados, ou
tenha exercido atividade de cuidado de parente até segundo grau
em  situação  de  dependência  para  o  exercício  de  atividades
básicas da vida diária, e não tenha, aos 62 (sessenta e dois anos),
atingido  o  número  de  contribuições  necessárias  para  a
aposentadoria por idade, condicionada ao parcelamento, em até
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60 (sessenta) meses, das contribuições que faltam, sem aplicação
de juros ou multas.

§ 6º As contribuições faltantes de que trata o § 5º deste artigo não
poderão  exceder  a  168  (cento  e  sessenta  e  oito)  e  serão
calculadas nos termos do inciso II do § 2º do art.  21 da Lei nº
8.212, de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre a organização da
Seguridade  Social,  institui  Plano  de  Custeio  e  dá  outras
providências,  sendo as  parcelas  descontadas da aposentadoria
por  idade  ou  da  pensão  por  morte  dela  decorrente  até  a  sua
quitação.” (NR)

 “Art. 55………………………………………………………………

………………………………………………………………………….....

VII  –  o  tempo  em  que  a  segurada  tenha  recebido  salário-
maternidade.

………………………………………………………………..........” (NR)

          Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão,  de    de 2023

Deputado FERNANDO RODOLFO
Presidente
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